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ILU§TRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PÂRÂ O

PREGÃO PRESENCIAL N" I'11I2INS - CPL PROMOVIDO PEIÁ

PREFEITURA MT'NICIPÂL DE IMPERAT\Ü|, lMA

Ref. Poceeso t" 31.01,ffi212m7 - SEMUS

Obieto: CratletâÉo de eopreaa prcstedora de eeriçoe de manutcnçâo

prerutiva e c(,tletive com rcpoaiÉo de pegae nos êquipameotos -
hoepitalarce e odoatológlcoa, inctdedoe naa coordenagõee da Secretaria

Munidpal dc Saúdc (SEMUS, CEO, CEMI, AI'.ENçÃO BÁSICÀ CEEST,

s^l{u, HMT, TIIIâ upasÃoJosÉ, cDr. zooNosEs, cAps).

CÂTHO GERENCIAI},ÍENTO TÉCNICO DE OBRAIT E
SERVIçOS LTDÀ pessoa iuddica dc dircio privado, iá quâlificada nos autos do

processo administrativo ern epígrafe, vear, tempestivamente, ânte V. Sa., apresentar

CONTRARRAZÕE§ ao çç1166 adrninistrativo interposto pela empresa p. R. de

§onra MeauteoçÍIo - EPP, oa fotma quc pass a. e e&tzit:
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I - DOS FATOS. DADECIúO DE INÂAILITAçÃO DAEMPRESAP. n"

DE sousÀ MÂNurENçÁo - rrr

Traa-se de ptocesso licitaorio pata a conttatagão de emprcsa

preetedora dc serviços de oaoutcagâo plevcntiva e cortetiva com rcpoaição

de peçaa noe equlpamentoe - hoepitdaree e odontológicos, inetaladoe nas

coordcoaçõca da Seoetatir Muaicipel de Saúdc (SEMUS, CEO, @MI'
ÀTENçÃO BÁSrCâ, CEE§T, SAtÍt, HMr, rrrrâ rrPÀ SÁO JoSÉ, cDI.

zooNosEs,câPs).

Àpos regulrÍ tramiação na análisc das proposas dc prcços, esse r.

Pregoeiro passou à fase dos lances vcrbais, tendo inicialmeote considerado como

vencedor4 a empresa F.S Eletromediatna Ltde- que foi coosiderada inabiliad4

posto que não teda apreseoado os documentos e=rgtdos no item 10 do

instrumento convócaório.

Â segunda colocadâ" ore peticionante, emprcsa Catho

Geteociamcoto Técrrico de Obme e §cwlçoe Ltda, num primeirc moanento

foi considemdâ inabilitada, acodo poetedotmeate tal decisi1o revogeda por

conta de dccisão ildicid proftrid+ for. pmmovida em Mendado de

SeSumnçe rr" 1}8023!i5-r1í.ã118.10.1[r0).

Â tetceira colocada, a empÍcsâ P. R de SOUSA MÀNUTEÇÂO -
EPP, tivcra seus atcstados de capacidade técnica impugnados pela empresa F.S

ELETROMEDICINÂ LTDÀ ocasião em que a sessão fora suspensa paÍa que o

processo üciatorio fossc eoviado à secrearia de origem pera que os refeddo

atesados de capacidade Écnica fosseo analis2al6s.
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Â Âssessoú de Plaodamento e Proietos Especiais da SEMUS' por

meio do Parecer de f,s.924 - 946 (estc, acompanhado dos documeotos de fls. 947-

100) aÊrmou cstar «convcncída que aão ocistc condstêoci. lógica que

aopale a combinegão, compadbllidsdc, cm camctcdstices, dos

compÍoventes aplcscntados pcla cmpresa nesolleúter com o univergo da

demanda do obiao deete licitaçãoDr pâÍrêcet, e$c qrrc r.tificedo pelo aetor

iurldtco dâ SEMUS ( PerceJuddtco t" ül0lúL8, dc Or. lüXl).

Diante dos parec€res anexados eos âutos, o processo ücitatório foi

rcaberto, terrdo o i. Pregoeiro filiado-se ao eotcndimento manifesado pela eqúpe

técnica e assessoria juddica da secretaria comp€tcnte, bem como, filiado-se a

recomeodaSo da d. Procuradoú do Municipio e decidiu pela INABILITAÇÃO

da cmpresa recottatc m tzzáo dos argumcntos cootidos nos referidos ptrreceÍes.

2 . DA SI§IESE DO RECURIiO DA EMPRESA P. R. dC SOUSA

MANUIEçÁO.EPP

Antes de adcotrarmos aos aÍgumentos contidos no recurso de fls.,

vâle d.i"aÍ rqisdo que 02 empre:rs maoifeetaÍâtxl tntençâo de rccutso, gq4g

someate a ernprcea P. R dc SOUSÀ MAIrIüIEÇÃO - EPP valeu-ee do

refcddo enpedtcnte.

A emprcsa P. R- de SOUSA MÂNUTEÇÃO - EPP , em suâ peçâ

recusal em síntese, ,1"g, qr. o cdiul do pregâo exige 6o somente a comprovação

de gualificação Écnic4 por meio de atestado de capacidade tÉcnica, onde rrão t:eçe

oem nm pcceatual mínimo, qt rezáo do objeto licitado que deveria set critério de

iulgameoo quanto a aptidão técnica da ücitaoe,
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E, enteodendo que o edial é silente quanto à comprovaSo do

peÍceotuâl dos quaotiativos itens, ora obieto do certamc,exigindo 6o someate a

comprovação de aptidão para o desearpenho de atividades pertinenrcs c compatÍvel

em carectedstices, quantidades e prazos com o objeto desa üciação é que prercnde

ser refomrada a decisão çe lhe inabiliou

3 - DAS CONTRRARAZÕES DA EMPRESÀ CATITO

GERENCTAMENTOTÉCNICODE OBRâS E SERVIçOS LTDÀ

E em que pese os aÍgumentos da empresa recorreotÉ NÃO SE

OPOR A HÂBILITAçÃO da canprcsa Caúo GerenciaÍrento Téctrico de

Obtas e Serviços Ltda, esta, por âmor ao debate, vem apresentar âs

contattazões na legislação atinente à espécie, para afirmar que

diferentemeote o alegado pela earptesa recorrent€, a decisão de sua inabiliação em

razão de nâo possuir capacidadc Écnic4 arcnde o que rqle o edial não merecendo,

portaoto, reforma-

Ora, os atestados de capacidade técnicas têm a findidade de

comprovar para a Âdministração Ribüca, por intermedio de um documeoto

subscrito poÍ tcrcêto alheio à dispua üciatoda, de que o liciante iá executou o

obleto liciado em outra oportunidade e a rcferida execução foi a conteoto, o que

gerará con.6ança e scguÍançe à Administração liciadora de o aludido liciante

possuir expertise Écnica.

Desa forma, müto bcm aerrtaÀz a decisão do i. Pregoeiro ao

suspender o refctido oertame para Ílue a Secretaria de Saúde dirimisse a gues6o,

vez que não teie, capacidade técnica para al desiterado, pois desAca-se que,

havendo âlguütâ dú/idâ sobre o atestado, é dever do agente púbüco buscar a

verdade marcrial do mesmo ao efctuar matetial e formalmeatc uma diligência.
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